
Diretrizes para 

Retransmissão

 de Lives



A União Espírita Mineira, por meio da Área de 
Comunicação Social Espírita (ACSE), 
disponibiliza como ferramenta ao Movimento 
Espírita a retransmissão de lives (eventos ao 
vivo) via internet, mediante considerações e 
condições a seguir:
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Nos casos em que acontecer mais de duas solicitações para o mesmo 
evento, a prioridade será pela instituição que houver enviado a 
solicitação primeiro, ou a cargo da administração do COFEMG.

As retransmissões acontecerão por instituições vinculadas ao 
COFEMG, podendo abrir para outras instituições, caso haja 
disponibilidade e a critério do presidente do CRE ou da 
administração do COFEMG.
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A UEM utiliza a plataforma STREAMYARD para gerar e enviar o 
sinal da transmissão para o seu canal do Youtube. A UEM somente 
disponibiliza 2 destinos para outras transmissões pelas instituições.



Condições
Gerais

A instituição que desejar 
receber o sinal da 

transmissão da UEM deverá 
executar os procedimentos 

listados a seguir: 
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Quaisquer retransmissões deverão ser solicitadas previamente com 
antecipação mínima de 7 dias.

Para a retransmissão, a equipe técnica da instituição/CRE precisa 
conceder o acesso à mídia de destino para a ACSE UEM/COFEMG, 
até o final da transmissão.
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A solicitação da retransmissão de uma live, ou de um projeto 
semanal (ou do gênero) deverá ser formalizada por e-mail: 
comunicacaocofemg@uemmg.org.br
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A imagem (banner virtual) de 
divulgação da live que será 
retransmitida será a mesma usada 
pela UEM/COFEMG, não podendo 
haver inclusão de logos ou 
quaisquer outras informações, 
entendendo que ela abrange todas 
as instituições de MG. A instituição 
que for retransmitir, se desejar, 
poderá usar a arte original, que 
deverá ser inserida integralmente 
na nova arte confeccionada.

IM
AGEM

 ILUSTRATIVA



6 A UEM reserva o direito de cancelar o envio do sinal sem aviso prévio.

As questões técnicas serão de responsabilidade da instituição 
que receberá o sinal da transmissão.
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A retransmissão não deverá conter anúncios, imagens ou quaisquer 
sobreposições no vídeo.
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Os casos omissos serão resolvidos pela administração do COFEMG 
e presidentes dos CRE.



Este documento foi apresentado 
no COFEMG de 23/03/2021, para 
análise e aprovação.


